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PORTARIA Nº 392/2026 
 
ALTERA A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa Vieira, usando das faculdades que lhe confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela servidora Jéssica Mayana Tavares, ocupante do cargo de Coordenadora 
de Almoxarifados, requerendo sua substituição na fiscalização de contratos administrativos; 
CONSIDERANDO o Ofício nº 637/2025 do Gabinete do Prefeito, que indica a servidora Rosa Helena Rosa, 
Coordenadora de Frotas e Transportes, para assumir a fiscalização dos contratos relacionados às atividades 
anteriormente exercidas pela servidora substituída; 

RESOLVE 

Art. 1º Fica designada a servidora ROSA HELENA ROSA, ocupante do cargo de Coordenadora de Frotas e Transportes, 
para exercer a função de Fiscal dos Contratos Administrativos decorrentes dos processos licitatórios abaixo relacionados, 
em substituição à servidora JÉSSICA MAYANA TAVARES: 
 
I – Processo Licitatório nº 012/2025 – Pregão Eletrônico nº 003/2025, cujo objeto consiste no registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa TRR para fornecimento fracionado de óleo diesel S10 e diesel S500, em regime 
de comodato, com tanque reservatório de combustível instalado na garagem municipal;   
 
II – Processo Licitatório nº 013/2025 – Adesão à Ata de Registro de Preços nº 005/2025, destinado à contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços mecânicos de manutenção preventiva e corretiva, bem como 
fornecimento de peças, acessórios e componentes para a frota municipal;   
 
III – Processo Licitatório nº 010/2025 – Inexigibilidade nº 004/2025 – Credenciamento nº 002/2025, cujo objeto é o 
credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para prestação de serviços de transporte eventual às Secretarias 
Municipais;   
 
IV – Processo Licitatório nº 065/2025 – Pregão Eletrônico nº 028/2025, destinado à contratação de serviços de transporte 
de passageiros para pacientes em tratamento nefrológico, terapia ocupacional, atendimento ao Conselho Tutelar e 
demais demandas correlatas das Secretarias Municipais.   
 
Art. 2º Compete à fiscal designada acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, zelando pelo fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, bem como exercer as atribuições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 
aplicáveis. 
 
Art. 3º Os atos praticados pela fiscal anteriormente designada permanecem válidos e eficazes, produzindo todos os seus 
efeitos legais até a data de publicação desta Portaria. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira 1º de junho de 2026. 
 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 
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